
RECURSO Nº________, DE 2012 

(Do Sr. Osmar Serraglio) 

 
 

Recurso contra apreciação 
conclusiva das Comissões sobre o 
Projeto de lei n° 1.014 de 2003 que 

“dispõe sobre a identificação e os 
padrões de qualidade da água 

adicionada de sais e envasamento para 
comercialização”. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com base no art. 58, §2º, I, da Constituição Federal, c/c os arts. 58, § 1º e 

132, § 2° do Regimento Interno, recorremos ao Plenário contra a apreciação 

conclusiva do Projeto de lei nº 1.014 de 2003 que “dispõe sobre a identificação e 

os padrões de qualidade da água adicionada de sais e envasamento para 

comercialização”. 

 

Sala das Sessões, em____ de__________ de ______ 

 

 

 

Dep. Osmar Serraglio  
PMDB/PR 

 

 



 

 

Recurso contra apreciação conclusiva das Comissões sobre o 
Projeto de lei n° 1.014 de 2003 que “dispõe sobre a identificação e os 
padrões de qualidade da água adicionada de sais e envasamento 
para comercialização”. 
Assinatura Partido Gabinete 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 



 

 

Recurso contra apreciação conclusiva das Comissões sobre o 
Projeto de lei n° 1.014 de 2003 que “dispõe sobre a identificação e os 
padrões de qualidade da água adicionada de sais e envasamento 
para comercialização”. 
Assinatura Partido Gabinete 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 



 

 

Recurso contra apreciação conclusiva das Comissões sobre o 
Projeto de lei n° 1.014 de 2003 que “dispõe sobre a identificação e os 
padrões de qualidade da água adicionada de sais e envasamento 
para comercialização”. 
Assinatura Partido Gabinete 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 



 

 

Recurso contra apreciação conclusiva das Comissões sobre o 
Projeto de lei n° 1.014 de 2003 que “dispõe sobre a identificação e os 
padrões de qualidade da água adicionada de sais e envasamento 
para comercialização”. 
Assinatura Partido Gabinete 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 


